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1. RELATÓRIO

Trata-se  de  procedimento  eletrônico  que  formaliza  a  inspeção realizada  pela  2ª

Coordenadoria de Controle Externo (2ªCCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

relativa ao período de janeiro a novembro de 2016, tendo por objeto o acompanhamento da

execução de convênios para repasse de recursos estaduais vinculados à Secretaria  de

Saúde do Estado da Bahia (SESAB) e que tem por unidade gestora dos ajustes o Fundo

Estadual de Saúde da Bahia (FES/BA), com vistas a verificar a regularidade da execução, o

cumprimento da legislação pertinente e a fidedignidade das informações apresentadas.

Foram  analisados  convênios  firmados  com  prefeituras  e  outras  entidades.  Os

números dos convênios e os gestores responsáveis nos municípios e demais convenentes

foram delimitados no Relatório de Auditoria (Ref. 1706068-6/11).

Expedidas notificações aos gestores, os Srs. Fábio Vilas Boas Pinto (Secretário da

Saúde), Luiz Cláudio Guimarães Souza, Adelson de Araújo Prata, Egídio Borges Tavares

Filho  e  Romilton  da  Silva  Souza  (Diretores  Executivos  do  FES/BA)  manifestam-se
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conjuntamente  (Ref.  1789313)  apresentando  documentos  (Ref.  1789314,  1789315  e

1789318).  Os Srs. Washington Luis Silva Couto e Jorge José Santos Pereira Solla,  ex-

Secretários da Saúde, embora devidamente notificados (Ref. 1708028, 1708023, 1721413,

1729078, 1738714, 1793885 e 1793884), não compareceram aos autos.

Os autos foram então encaminhados ao Ministério Público de Contas (Ref. 1828866)

para fins de análise e emissão de parecer.

É, em breves linhas, o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A auditoria deste Tribunal de Contas identificou 247 convênios vigentes até 2015,

tendo  a  movimentação  financeira  nesse  exercício  superado  oito  milhões  de  reais  (Ref.

1706068-15).

Observando as impropriedades de execução dos convênios a unidade técnica do

TCE listou os seguintes achados:

(a) obras abandonadas, paralisadas ou com atraso na execução do objeto (item 5.1);

(b) conclusão com significativo atraso em relação ao prazo inicial (item 5.2);

(c) inadimplência quanto à entrega da prestação de contas (item 5.3);

(d) recursos pendentes de devolução ao erário (item 5.4);

No âmbito interno do FES/BA também foram identificadas irregularidades (item 5.6),

quais sejam:

(e) ausência de responsabilização dos gestores quando verificadas irregularidades;

(f) não instauração de Tomada de Contas ou ausência de conclusão;

(g) ausência  de  providências  quando,  durante  a  execução,  são  verificadas

irregularidades com o intuito de reprimi-las e reparar os erros, a exemplo de multas,

notificações, suspensão dos repasses, rescisão.

A auditoria destaca que o FES/BA tem demonstrado interesse e esforço em corrigir

as  irregularidades  e  atender  às  recomendações/determinações  do  TCE,  para  isso  vem

aprimorando  sua  estrutura,  iniciando  mais  Tomadas  de  Contas,  enfim,  incrementado  o

controle dos Convênios. Entretanto as medidas ainda não foram suficientes para resolver as
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falhas  de  fiscalização,  por  exemplo  ainda  se  verifica  muitos  atrasos,  deficiências  no

cumprimento dos objetos conveniados, Tomadas de Contas sem resultado efetivo, descuido

na  formalização  de  ajustes  para  aquisição  de  equipamentos  que  não  observam  as

condições do município convenente de receber os produtos.

Por  fim,  a  2ª  CCE  sugere  adoção  de  sistema  eletrônico  que  permita  gestão  e

fiscalização mais eficiente,  citando os sistemas do governo federal  como exemplos que

melhoram e facilitam a atuação dos fiscais, além de ampliar a transparência do órgão e

colaborar com o controle externo.

A defesa dos gestores apresenta documentos no intuito de demonstrar que algumas

providências  sugeridas  pela  auditoria  já  estão  em curso,  a  exemplo  da  instauração  de

tomadas de contas dos Convênios nº 134/2010 e 53/2010.

Cabe destacar que as irregularidades identificadas nesta inspeção são frequentes

nos  processos  de  prestação  de  contas  de  convênios  analisados  no  TCE/BA,  tendo  os

gestores do FES/BA sido responsabilizados algumas vezes por atrasos e deficiências na

fiscalização  dos  ajustes.  Assim,  este  Ministério  Público  repete  alguns  argumentos  e

sugestões que já  proferiu  em outros  processos que tratam de convênio  sob gestão do

FES/BA:  (a) é essencial que o concedente fiscalize a regular e tempestiva execução do

objeto do convênio, zelando pelo cumprimento dos prazos e do plano de trabalho com o

intuito de atingir a finalidade pública e social almejada, não podendo alegar falta de pessoal

para realização das atividades de sua incumbência; (b) a inexecução, assim como o atraso

injustificado, gera dano à coletividade que fica privada do serviço público de saúde a ser

prestado na unidade em construção/reforma ou de posse de equipamento não instalado por

falta de estrutura; (c) as normas de convênio determinam que o repasse de uma parcela só

pode  ocorrer  após  a  prestação  de  contas  da  parcela  que  lhe  antecede  e,  ao  final  da

vigência, há prazo para entrega da prestação de contas, devendo o concedente aplicar as

sanções e medidas cabíveis ao convenente que descumpre as regras do convênio e aplica

indevidamente o recurso público.

Considerando  que,  como  dito,  as  irregularidades  indicadas  são  verificadas  em

processos de convênio, adiro ao posicionamento da auditoria de que os ajustes nos quais

foram identificados problemas mais graves devem ser analisados detalhadamente por este

Tribunal de Contas em processos de prestações de contas de convênio, assim como, nos
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casos em que ainda não foi tomada essa providência o FES/BA instaure tomada de contas

com posterior encaminhamento ao TCE, na forma legal.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  carreado  aos  autos  e  o

pronunciamento emanado da Segunda Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE), este

Ministério Público de Contas OPINA no sentido de que:

a) se  aplique multa aos Srs. Luiz Cláudio Guimarães Souza, Diretores Executivos do

FES/BA de julho/2015 a agosto/2016, e Romilton da Silva Souza, Diretor Executivo

Interino de agosto a novembro/2016, em virtude das irregularidades identificadas no

controle e fiscalização de convênios da SESAB, com fulcro no art. 35, II e III, da LC nº

05/91;

b) sejam encaminhadas recomendações ao FES/BA para que dedique especial atenção

aos convênios  com obras  paralisadas  ou  com baixo  percentual  de  execução,  que

representam  a  maior  quantidade  conforme  apurado  pela  auditoria,  tomando

providências para sua regularização a fim de evitar que se tornem obras abandonadas

e/ou inutilizáveis;

c) se expeça recomendações ao FES/BA para que tome as providências sugeridas pela

auditoria no intuito de aprimorar a fiscalização e acompanhamento dos convênios, em

especial:

◦ aumentar o número de servidores efetivos na composição do corpo técnico da

Diretoria de Convênios;

◦ realizar  qualificação  e  treinamento  dos  servidores  a  fim  de  capacitá-los  para

realizar o devido acompanhamento dos convênios celebrados;

◦ maior celeridade na finalização dos processos pela Comissão de Tomadas de

Contas,  buscando sempre o resultado útil  do processo (responsabilização dos

agentes que deram causa à Tomada de Contas e devolução dos recursos ao

Erário);

d) sejam feitas recomendações aos gestores do FES/BA responsáveis pela execução de

convênios e outros ajustes, de igual jaez, no sentido de que se empreenda sistemático
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controle  e  acompanhamento  daquela  execução,  bem  como  em  relação  à

documentação suporte das prestações de contas;

e) seja  juntada cópia da  presente inspeção aos processos de prestação de contas da

Secretaria  (SESAB)  e  do  FES/BA  (TCE/003445/2017)  para  ponderação  na

oportunidade do julgamento das contas anuais;

f) cópias da presente inspeção sejam anexadas aos processos de prestação de contas

de convênio  que forem instaurados em cumprimento  a julgamento deste  processo

(conforme sugestão da auditoria com a qual este Ministério Público concorda), para

que as análises e relatórios feitos pela auditoria sobre os ajustes sejam aproveitados

para fins de verificação das irregularidades e seu eventual agravamento ou correção

por parte do gestor.

É o parecer.

Salvador, 07 de agosto de 2017.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas

5

Parecer do Ministério Público nº000551/2017 Ref.1885206-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

1M
D

I1
M

Z
U

Y



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 11/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: C1MDI1MZUY


